
DESIS no HABEAS CORPUS Nº 678046 - TO (2021/0208140-2)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : EDSON FLORENCIO (PRESO)
ADVOGADOS : RAFAEL FREITAS DE LIMA E OUTROS - ES016421

MARIAH SARTORIO JUSTI - ES026136
LARAH BRAHIM DUARTE DOS SANTOS - ES032290

REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS
 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de EDSON FLORENCIO
 contra ato praticado pelo Tribunal TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS.

Na petição inicial de habeas corpus, a impetrante requer a concessão da ordem 
a fim de que cesse o constrangimento ilegal que afirma o paciente sofrer.

O habeas corpus foi indeferido liminarmente ante a incidência do óbice da 
Súmula n. 691/STF.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Da análise do pedido de desistência, verifico que não há interesse da parte no 
prosseguimento do processo.

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência de fl. 99 e determino o 
arquivamento do feito sem o julgamento do mérito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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